PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2019
Data: 25 de março de 2019

Ementa: altera o Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon para o Exercício Financeiro de 2019, e dá outras providências.

“Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pelo artigo 12 da Lei Municipal nº 5.103, de 20 de dezembro de 2018, apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

"Faço saber, que a Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon aprovou, e eu, Presidente, Promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Esta Resolução altera o Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2019, nos termos do artigo 12 da Lei Municipal nº 5.103, de 20 de dezembro de 2018.

Art. 2º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação:
3.3.90.46 – Auxilio-alimentação............................R$60.000,00 Total:..........................................................................................................R$60.000,00 
		
Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, na forma da Lei, a redução parcial da seguinte dotação:
3.3.90.34 – Outras Desp. de pessoal decor. de contrat. terc......R$60.000,00 Total:..........................................................................................................R$60.000,00 
		
[bookmark: _GoBack]Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 25 de março de 2019.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER		ADRIANO BACKES
Vereador					Vereador


CLEITON RODRIGO FREITAG
(GORDINHO DO SUCO)
Vereador




MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2019
Data: 25 de março de 2019





Senhores Vereadores,

Viemos através do presente Projeto de Resolução propor uma pequena alteração no Orçamento Anual da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon para o exercício financeiro de 2019.

Diante da recente aprovação do Projeto de Lei nº 05/2019, prevendo o pagamento de vale-alimentação para todos os servidores desta Casa de Leis, inclusive os de provimento em comissão, faz-se necessário a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na dotação orçamentária 3.3.90.46. 

Servirá para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, na forma da Lei, a redução parcial da dotação 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratação de Serviços de Terceiros.

Desta forma, e considerando a justificativa acima apresentada, os Vereadores que abaixo subscrevem ficam no aguardo do apoio e aprovação deste Projeto de Resolução.

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 25 de março de 2019.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER		ADRIANO BACKES
Vereador					Vereador


CLEITON RODRIGO FREITAG
(GORDINHO DO SUCO)
Vereador

